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ANEXO E – TERMO DE VISTORIA DAS INSTALAÇÕES 

 

Na forma do título DA VISTORIA, declaro que a empresa 
__________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
___________________, por meio do 
Sr.______________________________, Cédula de Identidade nº 
____________________, devidamente identificado (marcar com um 

“X” na opção desejada):  

  

[    ] tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto da 
licitação em epígrafe, por meio de vistoria no local onde serão 
executados os respectivos serviços, mediante inspeção e coleta de 

informações de todos os dados e elementos que possam vir a influir no 
valor da proposta a ser oferecida na execução dos trabalhos 
pertinentes.  

[    ] optou por não realizar a vistoria no local onde serão executados 
os respectivos serviços. A proponente acorda que, ao decidir não 
realizar a vistoria e, eventualmente subestimar sua proposta, estará 
incorrendo em risco típico do seu negócio; não podendo, futuramente, 
opô-lo contra a Administração para eximir-se de qualquer obrigação 
assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar.  

  

Brasília, ______ de __________________ de 2023.  

 

___________________________________________  
Gerência Técnica de Tecnologia da Informação e Comunicação 

  

  

Ciente:  

  

_____________________________________ 
Representante da empresa  
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